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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N 796, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

‘’Concede atualização do piso salarial aos 

profissionais do magistério da rede 

municipal de ensino para o ano de 2022, 

nos termos da Lei Federal nº 

11.738/2008, e dá outras providências.’’ 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal de São Bernardo – MA, aprovou e eu sancionei a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º - Fica concedido aos professores da rede municipal de ensino de 

São Bernardo - MA, o reajuste do piso salarial dos Profissionais do Magistério da 

educação básica, respeitando a legislação vigente que realizou a atualização do piso 

salarial do magistério em 2022, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1° de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, 

em 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 




